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OFÍC O EXECUTIVO N~ 4~Ç6 /2025/DLEG

Uruguaiana, 16 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhcr
Carlos Alberto Delgado de Da’i.id
Prefe to
Nesta

Assunto: Indicação de providências.

Senhor Prefeito

Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 424, da Vereadora
Márc a Pedrazzi Fumagalli. ap-ovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a implantação de
una Central Municipal ce Intérpretes e Tradutores da Língua Brasileira de Sinais (Ubras), com
atjação nos diversos orgãos da administração pública direta e indireta, com o objetivo de
garantir a acessibilidade comunicacional a todos os cidadãos surdos de Uruguaiana.
2. A acessibilidade comunicacional é um direito fundamental, essencial para a plena
cicadania e para o exercício dos direitos civis, políticos, econômicos e sociais dos cidadãos
surdcs. A criação de uma Central de Libras em Uruguaiana se fundamenta legalmente na:

a) Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência — Lei n9
:3.146/2015): estabelece, em seu art 49, que a acessib lidade é um direito humano e que o
pode público tem o dever de assegurá-la. Mais especificamente, o art. 18 determina que o
pode pública deve garaidr o uso e d fusão de Libras, e o art. 20 exige a oferta de serviços de
interpretação em Libras em atos públicos e serviços essentiais.

b) Lei n2 :o 436/2002 (Lei Libras): reconhece a _íngua Brasileira de Sinais como
meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda brasileira. A Central proposta visa
dar efetivklade a esta ei ‘io âmbito municipal, garantindo que a comunicação não seja uma
barr&a para o acesso aos serviços públicos.

c) Necessidade Local e o Impacto Social: atualmente, a falta de intérpretes de
Libras em serviços públicos essenciais — como atendimento médico de urgência, audiências
públicas, -euniões com a administração municipal e programas sociais — gera exclusão e
violação de direitos.
3. A Central ce L bras funcionaria como um núcleo de atendimento que poderia
oferecer:

a) Serviço ce Irterpretação Remota (via tecnologia): Para atendimentos pontuais
em repartições públicas.

b) Intérpretes presenciais: Para eventos públicos, reuniões importantes e
de maior complexidade (como na Saúde e Educação).
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c) Capacitação: Promover a formação básica em Libras para srvidores p~ibIicos
que lidam diretamente com o público.
4. Dessa ftwma, a criação de uma Central Municipal de Libras e t.m investimento em
nclusão, cidadania e eficiência administrativa, consolidancio nosso compromisso com uma
cidade mais justa, acessível e igualitária para todos.

Atenciosamànte,

Ver. JOALC
‘1

Rua Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — R5 — Teb.fone: 55) 3412-5977
Pãgiria: www.uruguaiana.rs.Ieg.br ~-maiI: expedienie~WumgJaiana.rs.Ieg.br


